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CÂMARA DOS DEPUTADOS

. PARECER N.° 262
Senhores Deputados.— O decreto de 25 

de Setembro de 1895, que reorganizou a 
Escola Naval, afastando-se do regime se
guido em outras escolas de ensino supe
rior, substituiu o exercício vitalício do ma
gistério por exercício temporário, estabele
cendo que aos respectivos concursos só 
fossem admitidos primeiros tenentes com o 
tirocínio de embarque ou capitães-tenen
tes. Deveria cessar o exercício do magis
tério quando aos professores competisse a 
promoção a capitães de fragata.

Dois anos depois, o decreto de 13 de 
Setembro de 1897 reconduziu ao exercí
cio vitalício os lentes que o eram em Ja
neiro de 1895. Na reorganização da Es
cola Naval de 1903 mantêm-se o exercício 
vitalício para os lentes a que se refere o 
decreto de 1897, preceituam-se as condi
ções de admissão e de limite no magisté
rio adoptadas em 1895, estabelecendo, po
rêm, uma excepção para a l . a cadeira — 
«análise infinitesimal e mecânica»— em 
que o exercício do magistério é vitalício e 
o concurso deve fazer-se por provas pú
blicas. Para a distribuição de cadeiras pe
los lentes que então havia na Escola, es
pecificava a mesma lei que regesse a l . a 
cadeira o lente que para ela fizera con
curso por provas públicas. Mas, como não 
houvesse lente algum nestas condições, foi 
nomeado o que já regia a cadeira de cál
culo diferencial e integral, segundo o pla
no de 8 de Novembro de 1897, e mais 
tarde considerado o mesmo lente em exer
cício vitalício.
' Do exposto se pode concluir existirem 
actualmente na Escola Naval lentes vita
lícios segundo a legislação anterior ao de
creto de 1895, lentes em comissão espe

cial temporária, segundo as disposições do 
decreto de 1895 e da lei de 1903, e um 
lente que transitou das disposições de 1895 
para as especificadas na lei de 1903.

Sejam quais forem as vantagens e in
convenientes que possam ver-se nos dois 
regimes de exercício do magistério, é pre
ciso dizer-se que o Conselho de Instrução 
da Escola Naval não foi ouvido sôbre a 
reforma de 1895, que substituiu um regi
me pelo outro, nem sôbre a reforma de 
1903, que adopta dois regimes diferentes 
para o mesmo estabelecimento de ensino.

Urge, porêm, acudir e remediar as cau
sas perturbadoras da regularidade e utili
zação que, acima de tudo, se deve pro
curar obter do ensino, quer sob o ponto 
de vista do bom nome da Escola, o que 
não é vão, quer por ser um problema bá
sico de toda a orgânica da oficialidade da 
armada, o que é primordial.

Se, como é óbvio, a eficiência do exer
cício do magistério é-uma função do res
pectivo tirocínio, numa Escola de ensino 
especial que exige, e cada vez mais, uma 
larga preparação pela complexidade dos 
incessantes desenvolvimentos scientíficos, 
donde irradia a rápida transformação do 
material e suas consequentes exigências, 
torna-se incompatível a pouca permanên
cia do professorado com a indispensável 
aquisição de bases sólidas para bem pro
fundamente acompanhar, senão desenvol
ver, o contínuo progresso, adaptar, con
cretizar e transmitir nas condições mais 
propícias á sua mais eficaz assimilação to
dos os modernos conhecimentos e, final 
mente, com a necessidade duma especiali
zação não só indispensável, mas altamente 
proveitosa.
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Já em 1896 a Escola Naval propôs a 
aplicação do disposto no artigo 116.° do 
decreto de 14 de Agosto de 1892 sôbre a 
situação dos lentes, e, posteriormente, tem 
proposto que seja garantida uma maior 
permanência do professorado, para obviar 
aos múltiplos' inconvenientes que da sua 
pouca estabilidade sempre derivam para o 
ensino, impedindo todo o aproveitamento 
e utilização dum intenso trabalho e da prá
tica adquirida em sucessivos anos de exer
cício do magistério. Seria até um contra- 
senso que se não reconhecesse esta neces
sidade de aproveitar por todo o tempo pos
sível os bons professores, quando para ser
viços de menos importância, mas que re
querem uma aptidão especial, se tem adop
tado êsse princípio. E é assim que em 
várias comissões o oficial permanece até 
capitão ,de mar e guerra, embora tenha 
sido admitido em segundo tenente, e, às 
vezes, sem tirocínio.

Mo intuito de harmonizar as conveniên
cias do ensino com a circunstância do re
gresso dos lentes ao serviço de embarque, 
a proposta de lei do Sr. Ministro da Ma
rinha estabelece que os lentes permane
çam no exercício das suas funções até o 
pôsto de capitães de mar e guerra, como 
se achava disposto na lei orgânica de 1892, 
sendo, porêm, chamados a fazer os seus 
tirocínios, obtendo-se desta forma maiores 
vantagens para o ensino e para o serviço 
naval.

Mais se salienta a justiça desta propos
ta de lei se notarmos que na outra escola

militar do país, a Escola de Guerra, a 
permanência do lente é ainda maior, como 
absolutamente convêm às necessidades do 
ensino.

As condições de admissão estabelecidas 
na proposta garantem também a satisfação 
das crescentes exigências do ensino, e por 
isso convêm adoptá-las para já regularem 
o concurso a efectuar para provimento das 
três vagas que actualmente existem na Es
cola Naval, e que urge preencher.

Visa também a proposta a igualar as 
condições de promoção dos oficiais instru
tores, que, tendo a seu cargo uma parte 
importante do ensino, acompanham os alu
nos nas viagens de instrução, às estabele
cidas para os demonstradores. Esta desi- 
gualdado, que nada justifica, é até preju
dicial á instrução.

Finalmente, a proposta de lei do Sr. 
Ministro da Marinha propõe-se legalizar as 
conferências e prelecções sôbre higiene 
naval que já tem sido feitas pelo médico 
da Escola, o que não acarreta, nem jamais 
poderá justificar, qualquer aumento de 
despesa.

A vossa comissão de marinha é, pois, 
de parecer que merece a vossa aprovação 
esta proposta de lei, introduzindo-se-lhe as 
seguintes modificações:

1.° Acrescentar no § unico do artigo 2.°, 
seguidamente a «1897», as palavras— «e 
as da lei de 21 de Dezembro de 1912».

2.° Acrescentar no artigo 3.°, seguida
mente a «Escola Naval», as palavras — «e 
da Escola Auxiliar de Marinha».

Ferreira do Amaral.
José de Freitas Ribeiro.
Alfredo Howell.
Philemon Duarte de Almeida.
José Botelho de Carvalho Araújo, relator.

Proposta de lei n.° 2 4 6 -E
Senhores.— Achando-se vagas três ca

deiras da Escola Naval, que urge preen
cher, e tendo o respectivo Conselho de 
Instrução, desde 1896, consultado o Go
vêrno sobre os graves inconvenientes que

advêm para o ensino pela freqíiência de 
vagas resultantes das disposições legais de 
1895 e de 1903;

Considerando que, começando os traba
lhos escolares em 1 de Outubro, torna-se
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necessário que em Junho se abra concurso 
sob novas bases para o preerchimento das 
vacaturas existentes;

Considerando que, qualquer que seja a 
reorganização por que passe o ensino, são 
basilares as matérias professadas actual
mente na mesma Escola;

Considerando que é de toda a conve
niência acabar com a diferenciação de 
admissão e consequente situação de lentes 
estabelecida na lei de 1903, bem como a 
injustificável diferença de condições em 
que se encontram os instrutores e demons
tradores ;

Considerando que é inconveniente a fal
ta duma regular instrução sôbre higiene 
geral e naval;

Tenho a honra de submeter à vossa es
clarecida apreciação a seguinte

PROPOSTA DE LEI ’

Artigo 1.° Os lugares de lentes da Es
cola Naval são providos por decreto, me
diante concurso documental perante o res
pectivo Conselho de Instrução, a que só 
poderão concorrer os oficiais de marinha: 
primeiros tenentes habilitados com o tiro
cínio de embarque para o pôsto imedia
to, e capitães-tenentes.

|  1.° Será aberto concurso por provas 
públicas:

a) Sempre que o Govêrno o entenda;
b) Quando qualquer dos concorrentes 

admitidos o requeira até a véspera da 
reunião do Conselho para a escolha do 
candidato;

c) Em equivalência de habilitação do
cumental ou quando o Conselho não pu

der julgar da competência especial do 
concorrente a propor.

|  2 .° O candidato preferido será no
meado lente provisório, e só decorridos 
dois anos de ensino poderá ser nomeado 
lente efectivo, mediante consulta do Con
selho de Instrução, sôbre o seu zêlo e 
aptidão para o magistério.

Art. 2.° Os lentes da Escola Naval 
permanecerão no exercício do magistério 
até o pôsto de capitão de mar e guerra, 
nas condições do artigo 116.° do decreto 
de 14 de Agosto de 1892, sendo-lhes fa
cultado o fazerem os tirocínios de que 
careçam para poderem entrar no quadro 
dos capitães de mar e guerra, qualquer 
que seja o tempo de serviço na Escola.

|  único. Aos lentes admitidos anterior
mente à reorganização de 1895 são man
tidas integralmente todas as disposições 
do artigo 1.° e seu § 1.° da lei de 13 de 
Setembro de 1897, e aos que foram admi
tidos segundo essa reorganização ou a de 
1903 são aplicáveis as disposições dêste 
artigo.

Art. 3.° Aos oficiais instrutores da Es
cola Naval ó aplicado o disposto no ar
tigo 116.° do decreto de 14 de Agosto de 
1892, para os demonstradores da mesma 
Escola.

Art. 4.° Ao médico da Escola Naval 
incumbe fazer conferências aos alunos sô
bre higiene geral e naval, segundo pro
grama formulado pelo Conselho de Ins
trução, sendo-lhes limitado o tempo de 
serviço ao que se acha legalmente estabe
lecido para os instrutores e demonstrado
res.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha, em 29 de Maio de 1914.

O Ministro da Marinha, Augusto Eduardo Neuparth.
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